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EMENTA: Projeto de Lei n° 931/2019, que
Institui a Tarifa Social de Água e Esgoto,
destinado a garantir o acesso ao
fornecimento mínimo de água e coleta de
esgoto, para famílias de baixa renda,
aposentados, pensionistas e portadores
de necessidades especiais.

Instado a me manifestar, por imposição regimental, através
de nos termos do art. 226, do RICM, sobre a viabilidade de tramitação do
Projeto de Lei n° 931/2019, que Institui a Tarifa Social de Água e
Esgoto, destinado a garantir o acesso ao fornecimento mínimo de
água e coleta de esgoto, para famílias de baixa renda, aposentados,
pensionistas e portadores de necessidades especiais, passo a opinar,
com as seguintes considerações;

O presente Projeto, de autoria de Sua Excelência, o Vereador
CARLOS ARÁÚJO, visa instituir, através de Lei Municipal apropriada,
pela empresa concessionária, da "tarifa Social" de água e esgoto, a
beneficiários específicos, conforme consta do presente Projeto de Lei.

Em sua Justificativa, constante de fis 004, o Autor do Projeto
relata as razões de sua propositura, aduzindo que muitas famílias de baixa
renda não possuem condições financeiras para pagarem os valores
cobrados pela Concessionária de água e esgoto, inviabilizando o sustento
familiar.

Tal medida visa beneficiar as famílias de baixa renda, que se
enquadrarem nas exigências constantes do Projeto sob análise, com a
criação da "Tarifa Social".

Quanto à iniciativa, entendo que o presente PL preenche os
requisitos, uma vez que tal propositura é compatível com as atribuições
parlamentares, de acordo com a Lei Orgânica e o Regimento Interno desta
Casa.
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Entretanto, ao meu sentir, apesar do caráter eminentemente
social do presente Projeto de Lei, sua aprovação poderá gerar alguma
suscitação de irregularidade e, até mesmo, de ilegalidade, uma vez que o
Contrato de Concessão celebrado entre a Concessionária e o Município
de Primavera do Leste não abrange a possibilidade de criação da referida
tarifa, conforme cópia anexa do Contrato.

Como é sabido, os contratos são firmados tendo em vista a
realidade da situação momentânea. Assim, alterar as regras do Contrato,
de forma unilateral, mesmo que através de Lei, ao meu ver, se mostra
impositivo, podendo gerar até mesmo questionamentos judiciais sobre a
validade da referida Lei, se aprovada.

Tenho que tal medida, a implantação da "Tarifa Social", possa
gerar questionamentos por parte da Concessionária, até mesmo na esfera
judicial, alegando o desequilíbrio do Contrato, que, incialmente, não previa
tal diferenciação de tarifa.

Entendo que o mais viável seria a realização de um estudo
prévio, em conjunto com o Conselho Municipal de Saneamento e a
Secretaria de Assistência Social, objetivando criar mecanismos de
alteração no Contrato de Concessão, o que poderia ser capitaneado pela
Comissão de Defesa do Consumidor e pela Comissão de Educação,
Cultura, Saúde e Assistência Social.

Recomendo, assim, que seja o presente encaminhado ás
Comissões de Justiça e Redação, Educação, Cultura, Saúde e Assistência
Social e Defesa do Consumidor, para ulterior análise.

Desta forma, com tais considerações, opino favoravelmente
ao trâmite regular do presente feito.

É o meu parecer.

Primavera do Leste - MT, 12 de fevereiro de 2019.

Cámars MuniCipai Pua dü Leste-MT
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AssessoV^rídico
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CONTRATO DE CONCESSÃO
ORIGINÁRIO DA CONCORRÊNCIA 001/05/2000
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

De um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, neste ato ;v.pie-
s=níada pelo, Sr. Érico Plana Pinto Pereira, Prefeito Municipal, doravarite denominada
CONCEDENTE' e de outro lado. KULLINAN ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTD . -om
sede na Cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, a -Av Miguel Sutil n° 12m2/. bairm - ida
de Alta, inscrita no CNPJ sob o n 00 619 901/0001-66 por seu repiesentante legal, Sr, 1 ila-
dplfo dos Reis Dias, residente a ,Av Miguel Sutil iM 12,2/2, Cuiaba - MT, poriador c.a m
152 052 - SSP/MT e CPF rp 047 942 901-44. abaixo assinado, doravanie aenominaua -..UN-
CESSIONÁRIA, tem entre si ruslo e acordado o presenre instrumenio, que su regei.:, rmos
seguintes termos e condições

PARÁGRAFO PRIMEIRO, .

A área de abrangência cio presente contrato é o da cidade de Primavera do Lt-s.,-,- bs-
tado ae Mato Grosso,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

P or^^sente contrato tem por obietivo a concessão, pela CONCEDENTE a C0NCE.jS10
NARIA dos serviços de abastecimento cie agua, coleta e tratamento de esgoros samtanos na
^idade de PRIMAVERA DO LESTE, incluindo o bombeamento, o tratamento, a oistribi.,:,..-o =
íííiào da a^ia, a coleta, o tratamento final de esgotos sanitanos, contorrne previsto no udita,
da Concorrência n° 001/05/2000,

''"Taíwn oarfeT oSSo da presente Concessão iodas as obras «^^1 1^^
.a;.,. ue..,., e-ns,o-,r-, -orr. iPdiQc ^prp^^anas oara uuc a CONCtbbiui-iakiaicos ora ccncedidos, bem como aquelas necessárias para que a

CLimpra as obrigações por ela assuimuas i ics. insirumenlo

o!í!ÍSdrdos, bem como as obras acima referidas deverão ser n-^Bdos oe

Editai,

Conirato a CONCESSKãNÁRlA devera empregai pessoa: oabi-
iitacio e idôneo, nos limites das necessidades exigioas ucra icnto

a  ÁroSa

cessão durante a sua vigência

'""'írSMsmâdrdÍque trata o paragrafo quarto gima co Se
ciDio. não havendo nenhum vinculo na aiea ruiai, Ondo =
oode atuar de forma independente ou em parceria com OLn.ra CONCESSIONA

ó''
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CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO
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O PRAZO da CONCESSÃO é cie 30 (trinta) anos, contados imediatamente após a Emis
são da Oídem de Serviço iniciai, podendo ser prorrogados automaticamente por mair. dez
anos. se liouver solicitação formal pela CONCESSIONÁRIA, dois anos antes de ve:
contrato, e esta tiver cumprido as condições contratuais deste edital.

nner o
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CLAUSULA QUARTA - REMUNERAÇÃO
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A remuneração da CONCESSIONÁRIA será efetuada pela cobrança de tarifa, apíicada

aos ■/oiu.mes cie água e esgotos faturáveis e aos demais serviços conforme Tabelas N - 04 e
Oõ, oe forma a possibilitar a devida remuneração'do capita! investido pela CONCESSIONÁ
RIA. o melhoramento da qualidade cio serviço prestado, e a garantia da manutenção de .caui-
libno econômico - financeiro do presente contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O cálculo cio valor cia tanta será efeiLiacío com base no volume mensal de água cons.imido

pelos usuários, e no volume cie esgoto coletado de acordo com o previsto nos itens '. 3 8 e
2 9 do Edital 00 Licitação, e cs preços dos demais serviços, cie acordo com a iaPeia E" 04

e 05.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Para a arrecadação das tarifas e dos demais serviços prestados junto aos usuar.os. a

CONCESSIONÁRIA deverá implantar um sistema de cobrança de tarifas, em conformidade
com o orevisto no Edital, sendo facultado à CONCESSIONÁRIA a cobrança de tariras i veiio-
.i-es ás descriminadas na Tabela IV, desde que não implique pleitos compensatórios pomeno-
.■•es iduanto à recuperação cio equiiibno econômico financeiro, sendo que a CONCESSIONÁ
RIA íeconhece que as tarifas indicadas na tabela IV são suficientes, nesta data, parada ade
quada p-esíação dos serviços concedidos e a manutenção do equilíbrio econômico fincm.,ciio
do contrato

^^''casra'piREFEITURA MUNICIPAL, por razoes de interesse publico, devidamente lunoa-
mentadas decida não autorizar o reajuste e/ou a revisão das tarifas e da tabela de
^serviços, Quando estes se fizerem necessários, em decorrência ce qua^quer^ivm^^c^^^ sadores de cesequiliDrio econômico ■■ financeiro no Contraio, a propiia . Jk.
CIPAL sera responsável pelo reembolso a CONCESSIONÁRIA aos valores necess.., u
retomada cio referido equilíbrio no Contraio

PARÁGRAFO QUARTO , . .
0 processo de revisão das tantas e da tabela de prestação de

PREFEITURA MUNICIPAL, com a participação do representante da CONCESSIONÁRIA.
termos dos itens á seguir; •

r K ^/a'ores cias tarims serão reaiustaclos com penodiciciade anual, obedecendo a -gisia-
ção s regulamentação vigente e superveniente um ano apos a -Data de Rererenciu Nme-
nor sendo esta definida da seguinte lorma

1 - No Primeiro reajuste, a data de assinatura deste contrato e

II - Nos reajustes subsequentes, a data de inicio da vigência do ultimo reajuste ou on revi
são que o tenha substituído

b) A penociicidade dos reajustes de que traia o nem "a' poderá ocorrer em piazo infcir... a um
ano caso a legislação venha assim a permitir, adequando-se a 'Data de Refeieiici...
rior' á nova periodicidade estipulada. /

'/
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A CONCEDENTE reajusíará o valor das tarifas cie referencia, considerada a da! -.,: oase
descrita em "b", na forma da jei, pela variação do IGP-M, da Fundação Getuiio Va: ias e
no caso de sua extinção, pelo índice que a CONCEDENTE indicar para o reajuste ;
ruas, com a finalidade de restaurar o equinono econômico financeiro deste coniratc-
pre que o mesmo venha a ser quebrado en-, razão da alteração do poder aquisitivo
eda nacional.

:S [ ci ■

sen-

ni rno-

d) Sem prejuízo do reajuste referido em c ' as tarifas cie referencia poderão ser revistas oara
mais ou para menos, caso ocorra alteração custo/despesas, decorrentes de fator toe fora
do controle da CONCESSIONÁRIA de caráter penranente. que modifique o ecuciDi io
econômico financeiro deste contrato mediante proposta fundamentada da CONCESSIO
NÁRIA ou determinação igualmente justiíicaoa cia CONCEDENTE. a qualquer temp

PARÁGRAFO QUINTO
O .^'ccier Púbi co rvTj.niCipal cu scjU a seoe da Prefeitura Municipal aluaimente locu .^aoa

na ÍAl.£ fvlaringa 444 sera isenta cio Pagamento das contas de água e esgotamento s.;-. •a":c
venílcaciss mei -saliv^eine

CLAUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA

Constituem obrigações da CONCESSIONÁRIA'
i  - prestar serviço aclec|uaclo. na forma prevista em Lei nas normas técnicas apiicáve s -om.o
co.'"'S".c"! '-.c edita! e no presente contrate.
I I - manter em dia o inventário e o registro cie bens vinculados à concessão,
III - prestar conta da gestão do serviço ao poder CONCEDENTE e aos usuários, e nos
definidos no contrato;
IV - cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contraiuais da concesc
V - permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer época, ás obru • . aos
equipamentos e as instalações integrantes do serviço, bem como a seus registros coma:. c-;s,
Vi •• promover as desapropriações e constituir servidões autorizadas pelo poder CONCr.OEN-
TE ccmíorme previsto no edital e no contrato.
vi; .:c.ar pela integridade oos bens vmcuiacíos á prestação cios serviços, bem come s .pura-
ios aoequadamenie. e
VÜI - captar, aplicar e gerir recursos imanco ros necessários a prestação ao seiviço
iX - constituir e instalar empresa na secie cio mi..nicipio, com o tim especirico de wpcvri ) sç-.;--
teir.a objeto cio p.resente contrato, eni cumprimento ao disposto no item 10 3 b 1 l c o -mti-n
ae Concorrência 001/05/2000.
X - cumprir iodas as obrigações e cond.ções estipuladas no editai oe cgík.o t ic-u
00^C5/2000

rn*: cs

^"5t^oítSíc!Jõis,1íSsive de mão-de-obra. feitas pela CONCESSIONÁRIA, serão ' .noas
pelas disposições de direito privado e paia legislação trabarmslm nao se estai^iecenu ^ ^quer relaÇo entre terceiros contratados pela CONCESSIONÁRIA e o poaer CONCEDENTE
PARÁGRAFO SEGUNDO , ,

Oi3nqa-se lambèm. a CONCESSIONÁRIA em efetuar o pagamento das parcelc:.s id ci-
_;r- viurvclpio concecieme uara vem a Sanemat no valor cnncma! de RS G) ' .G vS

iSeic-ccnics e noveicta c- sete rmi duzentos e oito reais e cinquentci o.- OnC <" ■-
verá sei" oago em 300 (írezenias; parcelas nrensais. iguais e SLicessA'as^ com :dA..o ■ ■ ao
•300 sobre o saldo devedor e. atualização monetária anual pela variaçao do OPM v- otam
índice que vier substitui-lo, das quais 05 parcelas, já vencidas foram quitadas pela CONCE
DENTE, devendo ser ressarcidas integralmente pela CONCESSIONÁRIA, na data • assi
natura do presente contrato, e as ciemais em número de 295 (duzentos e noventa •.. ■ .nnco:
pavceias. deverão ser pagas peia CONCESSIONÁRIA mensaimenie a partn ao dia u
ien-imo cie 2000 vencendo-se a última em Ü1 de abní de 2.025, cujo pagameipto dev, a ser
e'e;uaao inediante ceposnc na conta corren.ie n''' / 51 o-/..agencia 3290-d, Ban^ç^do d:, ii o..-.
- Primavera do Leste - MT, mantida em norne ciojtum.cípio CONCEDEM'! h
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( - Para fins de depósito a CONCESSIONÁRIA devera obter o cálculo í^^t^tiie lur ü a
becreiana de Finanças cio Municipip CONCEDENTE.

l i - /-\o final da Concessão todos os bens objetos da concessão, assim como os nrow-t..- via.
venham a ser incorporados, reverterão automaticamente para o i,nirip, PvadoLeste-w

Í FL. .1?

PARAGRAFO TERCEIRO j (R(M ^
No ato da assjnatura cie^ste contrato a CONCESSIONÁRIA deverá

niinimo de RS 587.500,00 (Quinhentos e oitenta e sete mil e quinhentos reais) do valor da
ouiO.ga. estipulado em RS 1 175.000.00, (Um milhão, cento e setenta e cinco mil reaisi As
'Jemaub pciiceias que totalizaiTi o valor oiertacio. deverão ser pagas á Prefeitura fvlunicipa' de

I  Minavcici^do Leste em 04 (quatro oagamentos iguais mensais e consecutivos, no vaio ■ de
RS 1e6.875,00 (Cento e quarenta e seis mil, oitocemos e setenta e cinco reais), podencv' ser
uíili^acío apenas moeda corrente em Reais (RS), vencendo a primeira em 25/09/7000 e -■ úl
tima em 25/12/2000, podendo, a CONCESSIONÁRIA, a qualquer tempo, antecipar o paga
mento de parcelas ou quitar o total do saldo devedor.

CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE

Constituem obrigações cia PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESO- , na
quaiidade cie Poder CONCEDENTE
I  - regulamentar o serviço concedido e fiscalizar permanentemente a sua prestação:
I I - aplicar as penalidades reguiamentares e contratuais.
III - intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em ler
IV - extinguir a concessão, na forma prevista no contraio
V - homologar reajustes e proceder revisão cias tarifas na forma da Lei . cias normas peic^-ion-
tes e cio contrato;
VI - CLirnpnr e fazer curr^prir as disposições reguiamentares do serviço e as cláusulas c ..-ntra-
íuais da concessão:
VII - zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclami ;:ões
dos usuários, que serão cientificados, em ate 30 (trinta) dias, das providências tomadas.
VIII - declarar de utilidade pública os bens necessários á execução do serviço ou obra pi.biica,
promovendo as desapropriações, diretamente ou mediante outorga de poderes á CONCES
SIONÁRIA, caso em que será desta a responsabi l idade pelas indenizações cabiveis'
IX - declarar de necessidade ou cie utilidade pública, para fins de institumão de servidão uclrm-
riistrai va os bens necessários ã execução cie- serviços ou obra pública, promovendo-a ciire-
tarnerte ou mediante outorga cia CONCESSIONÁRIA caso em que sera desta a resno : -.abc
lidacie peias indenizações cabíveis
X - estimular o aumento da qualidade orodutivídade. preservação co meio ambiente - con
servação
.Xi - estimular a formação cie associações cie usuários para a defesa gos interesses re ..-.avós
aos serviços.

dARAGRAFO PRIMEIRO
Nc exercício da fiscalização, o poder CONCEDENTE terá acesso aos dados raiar: , os a

administração, contabiiiciacle, recursos técnicos economicos e iinariceiros da CONCESSIO
NÁRIA

PARÁGRAFO SEGUNDO
A fiscalização do serviço será feita por intermédio de órgão técnico do poder CONCE

DENTE ou por entidade com ele conveniada, e, periodicamente, conforme previsto em r-: por
"orr-ssão composta de representantes cio poder CONCEDENTE. da CONCESSIONÁRIA o
cies uSUcinos

XII - Realizar, em conjunto com a CONCESSIONÁRIA, uma avaliação cios bens puo os a
serem utilizados por esta na prestação dos serviços concedidos, com o intuito de cieterrmnar o
estado de conservação dos mesmps.^bem como as condições cie sua manutenção .ir,- ■lo-jo
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que a CONCESSIONÁRIA possa devolvè-ios, ao término do Prazo
mas condições, ressalvado o (desgaste por uso normal;

fi, rS

©fôT'JiPARAGRAFO TERCEIRO
Para os fins do disposto no artigo XI I , serão lavrados os Termos de Entrega

mento dos bens supra mencionados, quando da assinatura e cio término cio preseme instru
mento. sendo que o Termo de Entrega passará a ser parte integrante deste Contrate

Xi i l - Aprovar e homologar o reajuste e a i-evisão do valor cias tarifas e da tabela cie nestacão
de serviços, conforme o previsto no presente instrumento

CLÁUSULA SÉTIMA - SERVIÇOS EXTRAS

A CONCESSIONÁRIA somente se obriga a realizar os investimentos que esíejíím previs
tos na sua PROPOSTA, sendo que qualquer modificação que venha a ocorrer sei a objeto de
renegociação entre as PARTES, carcenco á PREFEITURA MUNICIPAL rever a tarifa .'ie modo
a restabelecer o equilíbrio econômico - financeiro do Contrato

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A CONCEDENTE pode solicitar á CONCESSIONÁRIA, e esta deverá atender, mieratções

no planejamento dos serviços, objeto desta contratação-, assegurada a manutenção no equil í
brio cia equação econômico - financeira advinda do Planejamento Econômico - Finar ceiro us
Concessão, constante cia PROPOSTA ECONÔMICA ofenada peia CONCESSIONÁRIA na
Licitação que antecedeu o presente contrato

PARÁGRAFO SEGUNDO

Incumbe á CONCESSIONÁRIA a execução cio serviço concedido, caoendo-lhe ■ esponder
por todos os prejuízos causados ao poder CONCEDENTE, aos usuários ou a tercemos, sem
que a fiscalização exercida paio órgão competente exclua ou atenue essa responsac ndacle

PARÂGFTAFO TERCEIRO

Sem prejuízo cia responsabilidade a que se refere o § 2". a CONCESSIONÁRIA poderá
contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias o., comple-
meníares ao serviço concedido, bem como a implementação cie projetos associados

PARÁGRAFO QUARTO
Os contratos celebrados entre a CONCESSIONÁRIA e os terceiros a que se ren.ae o pa

rágrafo anterior reger-se-ão pelo direito privado, nao se estabelecendo qualquer rec.Mção jun
dica entre os terceiros e o poder CONCEDENTE.

Í^ARAGRAFO QUINTO

A execução das atividades contratadas com terceiros pressupõe o cumprimenta- cias nor
mas regulamentares cia mocialidacle do serviço conceciido

PARAGRAFO SEXTO
É admitida a subconcessão, nos termos previstos no contrato de concessão. ...víbuu

previa e exoressamente autorizada pelo poder CONCEDENTE, sendo a outorga m.. suDcon-
cessão precedida de concorrência, onde o subconcessionáno se_suo-rogara iodos ...= cineacs
e obrigações cia subconceciente dentro dos limites ca subconcessão

"'ÔÔaÔsôênoô dTconcesséo ou do conlroíe societário da CONCESSIONÁRIA seio ore-
Via anuência do poder CONCEDENTE, implica a caducidade cia concessão, senau ic.cc .oco
obter a reíerida anuência, o pretendente deverá; e
!  - atender às exigência cia capaciclacie técnica, idoneidacie financeíia e leguici.otc c. ,i
fiscal necessárias à assunção dc serviço e q ^ ;A

!i - comprometer-se a cumiònr tocias a cigusuTas dc; contiqío em v.goi \
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CLAUSULA OITAVA - DIREITOS E DEVERES DO USUÁRIO
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PARÁGRAFO PRIMEIRO
Constituem direitos dos usuár

f Exigir a prestação de um serviço em nrvel adequado pelo CONCESSIONÁRIA, d
ver atendidas as suas necessidades de saúde e higiene,

® Receber as informações necessárias quanto aos serviços concedidos, bem como cuanto a
qualidade dos mesmos

una
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í 1 PARAGRAFO SEGUNDO ,
O usuário tem a obrigação do cagar em d;a as contas relativas às tarifas e á prestação

dos demais serviços ora concedidos, sob pena de ter os serviços suspensos, con orme o
previsto neste instrumento

PARÁGRAFO TERCEIRO
Os direitos e obrigações cio usuário encontram-se definidos na Proposta de Comercializa

ção dos serviços, conforme o disposto no Anexo 07 - capitulo VI Regulamento da Concessão

CLAUSULA NONA- UTILIZAÇÃO DE BENS PÚBLICOS
No exercício de suas atividades, poderá a CONCESSIONÁRIA utilizar os bens i./uoiicos

municipais, estabelecer servidões nas estradas, caminhos e logradouros públicos, pai .1 a rea
lização de obras e instalações. Quaisquer desapropriações necessárias semo realiza
CONCEDENTE sem ônus para a CONCESSIONÁRIA, sendo que a PRErEMUR/e .uJin.^i-
PAL se obriga a regularizar a situação existente antes da assinatura do presente instiumeuiu

™ rS o',°úo SÁresenie concessão. Iodos os oens plçõIicos o inslaiaçôes imlRioR pe,o CONCESSIONÁRIA reverierao auiümyucuiiilenie ao fviuiüo.pio

SfúS s:ás í íL ásí:™ oSl Sp^Aio: LsO, alo desgaste por uso normal

CLAUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS
A Prefeitura Municipai devera fiscalizar e assegurar atrt^es cio disposto em .e. o ticdi

iniegral cumprimento cie todas as obrigações previstas neste Comi ato
a

p'rEF^^^ MUNICIPAL possa exercer devidamente sua íiscaUv.açmo CONCESSIONÁRIA devera
necessários a prestação aas iniormaçocs c c.os c,sUaR...inicniJs u

PAR,AGRaFO SlGLJNüU , jpocccri" :da r\,iM.
A CONCESSIONÁRIA devera pmparar e apresenlaiç ' Ç p

NíCIPaM- um reiatorio aos serviços ora concedidos, oem como oos. irivesui ^ ^ /. q
Hewendo constar no aludido relatório todas as atividades ocorricias no mes antenoi, m.- 1. • ^
existir um perfeito controle quanto à prestação cios serviços concedicios, bem con.c .,uc.,..to .
manutenção cio 8C(Liiiibrio econõmicc; - íinanctíiio do Conti ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXTINÇÃO DA CONCESSÃO
A presente Concessão poderá ser eximia por

advento do termo contratual
- encampação; ""\' i\

II - caducidade; \ -— .. \
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IV - rescisão:

V - anulação;
Vi - falência ou extinção cia empresa CONCESSIONÁRIA

PAR_ÁGRAFO PRIMEIRO
.Extinta a concessão, retornam ao poaer CONCEDENTE todos os bens reversivc-- .c dii'S:^

tos 0 privilégios transíericlos ao concessionário conforme previsto no edital e estabel-r-ido no
contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Extinta a concessão, tiavera a i.mediaia assunção ao serviço pelo poder CONCEDENTE

Çiocedencio-se aos ievaníameníos. as avaliações e lic|uidações necessários

PARÁGRAFO TERCEIRO
A assunção do seiviço aiiíonza a ocupação oas instalações e a utilização, pe c ooder

CONCEDENTE, de todos os bens reversiveis ' '

PARÁGRAFO QUARTO
Nos casos prev.stcs nos incisos I e II desta cláusula, o poder CONCEDENTE. am-cipan-

do-se á extinção da concessão, procederá aos levantamentos e ás avaliações necessárias a
determinação dos montantes da indenização, na forma dos aris. 36 e 37 cia lei 8987

PARAGRAFO QUINTO

A reversão do advento do terni.o contratual dar-se-á com indenização das parcelas uos in-
vesíiiTieníos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados ..aie te
nham sido realizados com o obietivo cie garantir a continuidade e atualidade do servmo con-

PARAGRAFO SEXTO

Considera-se encampação a retornada do serviço pelo poder CONCEDENTE di.mnle o
prazo da concessão, por motivo de interesse público, mediante lei autorizativa espcCilica e
após prévio pagamento da indenização, na forma do artigo anterior

ímxRAGRAFO SÉTIMO cnr-rrc
A inexecLição teta; ou parcial do contraio acarreta, a cnlcéno cio poder CONCEDENIE. s

declaração da cacluciclade cia concessão ou a aplicação das sanções contratuais, resin-itaaas
as disoosições cio arl. 27. da lei 8987 e as normas convencionadas entre as partes.

PARAGRAFO OITAVO ^.-r^c=MTc
A caducidade da concessão poderá ser declarada pelo poder CONCEDEN I E qud. j

1 - c serviço estiver sendo prestado de forma inadequada ou deficiente, tendo por Od.te nor
mas. critérios, indicadores e parâmetros definidores da qualidade do sei viço.
il - a CONCESSIONÁRIA ciescumprir ciáusulas contratuais ou disposições legais or ^eguid-
meníares concernentes à concessão. ^
III - a CONCESSIONÁRIA paralisar o serviço ou concorrer para tanto, ressalvadas a-, v.poie-
ses decorrentes cie caso fortuito ou de lorça rnaior.
IV - a CONCESSIONÁRIA perder condições econômicas, técnicas ou operaciona.-- cara
manter a adequada prestação cio serviço ccnceclicio.
V - a CONCESSIONÁRIA não cumprir as penalidades impostas por infrações nos -.eviaos
prazos.

Vi - a CONCESSIONÁRIA não atender a intimação do poder CONCEDENTE no seirtioo ae
reGr.larnar a prestação cio serviço, e
VlT- 3 CONCESSIONÁRIA for condenada em sentença transitada em julgado por soregacao
de tributos, inclusive contribuições sociais

PARÁGRAFO NONO

A declaração de caducidade da concessão deverá ser precedida da verificação (.ia nacnm-
Dlência (ia CONCESSIONÁRIA em processo administrativo, assegurado o airteito cr- a.mpla
deiesa \ / . V-.\ y /
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iPARÁGRAFO DÉCIMO ——

COnÁÁIionàrÁ''^,'^^!''"'^'™"'''''''™ '= '"=«'"ip'ên='3 anies de comunicac.. adetalhadamente, os descumprimentos contratuais referidos no S r
CL.&ie a,tigo, dando-lhe um prazo para corrigir as falhas e transgressõ
enquadramento, nos termos contratuais. ^apaQÍâ4a«-«-flrrfTÍT3

(.amara Municipai Pua do Leste-ü/ir

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO
fL. ,1?

rádcciaiada poi decieto do poder CONCEDENTE, independentemente de indenização pre.ua.
calculada no decurso do processo.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO
A indenização de que trata o parágrafo anterior será devida na forma do art. 36 da lei -F-j37

e 00 contrato, descontado o valor das multas contratuais e dos clanos causados pela CON
CESSIONÁRIA

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO
Declarada a caducidade, não resultará para o poder CONCEDENTE qualquer espec o de

responsabilidade em relação aos encargos, ônus, obrigações ou compromissos com parceiros
ou com empregados da CONCESSIONÁRIA.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO
O contrato de concessão poderá ser rescindido por iniciativa da CONCESSIONÁRIA no

caso de descumprimento cias normas cortlraíLiais pelo poder CONCEDENTE, mediante .;cão
judicial especialmente intentada para esse fim

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO

Na hipótese prevista no § 14° . os serviços prestados pela CONCESSIONÁRIA nao
rão ser interrompidos ou paralisados, aié a decisão transitada em julgado

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIAS

A CONCESSIONÁRIA se obriga a apresentar, no ato cia assinatuia deste insiiumenio.
uma Garantia nos termos do item 14 cio Edital.

PARÁGRAFO PRIMEIRO , , . ,
Nos contratos ce financiamentos, a CONCESSIONÁRIA podara oferecer em garam.ie os

direitos emergentes da concessão, até o limite que não comprometa a operacionalizaça^- e a
continuidade da prestação do serviço

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ~ PENALIDADES

O não cumprimento de qualquer uma das obrigações estipuladas neste Contiato auv'...i iza-
rá a PREFEITURA MUNICIPAL a executar a garantia cie que cuida a Cláusula Decim.:i oc-
gunda acima

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INDENIZAÇÕES

No caso de Encampação ou Resgate, a PREFEITURA MUNICIPAL se obri^ a iimienmar
a CONCESSIONÁRIA pelos investimentos realizados ao longo do período cie Conces.-.i.-.iO.
não amortizados até o término ou rescisão do presente Contrato, sendo que a incieniza'..,.,ij líc
que cuida esta Cláusula sera calculada com base no valor atualizado dos investimentos ae-
düzidas as amortizações praticadas durante o período de vigência da CONCESSÃO, ae
outras eventuais indenizações cabíveis nos temos do artigo 79, parág.'afo segundo n.:) Le;
8666/93
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PARAGRAFO ÚNICO

O pagamento da indenização devida a CONCESSIONÁRIA, nos termos desia -crnusuia
deverá ser feita antecipadamente pela PREFEITUFtA MUNICIPAL

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - TRIBUTOS

câmara Mumcipai Pva do leste-MT

fL. ns Rub A

4)
A CONCESSIONÁRIA será responsável por todos os tributos incidentes sobre os serviços

ora concedidos, não cabendo á PREFEITURA MUNICIPAL qualquer responsabilidade quanio
aos mesmos

PARAGRAFO ÚNICO
Caso venham a ser criados novos tributos ao longo do prazo de vigência do mesente

Contrato, ou que sejam alterados os tributos existentes, de modo a afetar o equilibric econô
mico - financeiro iniciai cio mesmo, as tarifas deverão ser imediatamente revisadas, a nn-! de

manter a estrutura inicial da Concessão

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

Fica eleito o íoro cia Comarca de Primavera do Leste, para a solução de qualquei p-enden-
cia originada no presente contrato, renunciando as Partes a qualquer outro por mais i.-nvitegi-
ado que seia.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - LEGISLAÇÃO

O presente contrato será regido em suas omissões e na interpretação de suas cu- adições
pelo disposto na Lei Federal 8666/93 e Lei 8 883/96, l..ei Federal 8.987/95. L.ei Org-;-.m;ca cio
Municipio, Lei Municipal 542 e seus anexos e demais legislações aplicáveis, bem cc."":o pelo
constante no Edital de Licitação por Concorrência n" 001/05/2000 e seus anexos.

E por estarem assim justas e coníalacias, assinam o presente Contraio em 4 vias ..;e igual
valor e teor na presença das testemunhas abaixo qualificadas.

Primavera do Leste. 25 de agosto de 2000

k L ;3 I S T F ,0

^1^ Pr&fccçio :').c ...L\ 'A \ 'A.
rr- \ \

dí!.'P_..ds - .x -UAi.. prefeiTURA MUNICIPAL de PRIMAVERA DO LESTE

Recisrro r.o i_ t .çFÁ- Sr. Erico Piana Pinto Pereira
■  \ T ' -Fl,.^ Uvr,-. n.o '6 CONCEDENTE

/'sverbccõv:.

í-'vo., Loüí

r F CAprÓFSOÍy -- - -yc:
o ütuioi KULLINAN ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO lTDÁ^'^C^^^^'Á '

Sr Fiiaclelío dos Reis D,as '

. CONCESSIONÁRIA
/  . G/A; üví,..

/  ' '^áanlu íjylpmr 'L';;Testemunhas:

di.iDsA
'""F-rj"*.'-}'';;:-?"/.; ;"'F: l C-'':'-'

..UIiSses..D9çar'szR ' Volnei Lorenzzoíi-, f] '
CPF--288'239.409-82 CRF. 394 078.4'50A77.-'

\
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TERMO ADniVO AOTiORMO Dl': I':N'í'RI<:GA I-: RECEB1ME.M'í)
DOS BENS PATRIMONIAIS ()Ul/20()() ORIGINÁRIO DA

CON(■()RRÊNCIA 001 /05/2000Câinara Mumcip^i Pva do Lesíe-íVD
FL. ir

ÔXO

Por esic insirumenio pariicular de I cimo Aciiiivo, a Pi"eí'eifura Municipal de
Pi-inia\era do^ Lesfe, i.oessoa jLii'ídica de dirciio |:iiiblico inici-iio. rcprcsenuida
pelo Prefeito Erico Piana Idnto Pei-eira, nrasileiro. Casado. Coniador. TiPi.ar
da cédula de idenlidade (KG) n." 78-4.-1?S SSP-PK. e do CIM- n." 0.74.1 O 1.707 ■rd.
re.sidenie a Rua Sanio .Aiidie' ir' 20(J, C entro, na Cidade de Primaverti do Lesic
.VIL e de outro lado a Kuliinan Enttenharia e Coiustrução LTDA. .Aqui i-e 'le-
sentada pelo seu bastante procui-ador Eiíadelfo dos. Reis Dias. Brasileiro, e.r-a-
do. portador da cédula de ideniidatie (RG) n.^' l.ãd.O.ãp SSí^dVlT. inscriU' no
CPI' M 1 nV 047.942.901 --l-l. rcsidcitic e doniicdiado á .A \. Miuiicl Suli: n
'.7..'d/. Baii'ro Cida.de .Alia. Cinafai Ml'. re.Mip', em entre a melhor lorm.; ue
direito Aditar o ! ermo de luitrepa e Receimnenlo dos Bens Pati'imoman- do
Sistema de .Abastecimento de .Agtia e Bsgotamenlo Sanitário iL 0()l '2()()0 or.m-
náno da Concorrência 00 LD.^^MOOt).

DO OBJETO

Clausula Primeira: O objeto LÍesie Termo .Adito.o de l.mtrega e Recebmrmito
dos Bens l'A'UrimoniaTis. Consiste na Com|demeniaçào da Relação dos Bens. -.■li
do em \'i-sia que o iVIunicipio '0|Uando da assiiuitura do Contrato lIc Conce -.Ai
originário da concorrência Od 1'Ü.ã/êtJdíj e do 1 ermo de T.iurega e Recebimenui
dos Ikms Pairimoniaas esiao":i e.Meciiia.iKlo a Am|'iTiaçào do Sistema de .-XÍ-k. le-
cinienio de .Acua.

Parágrafo Pidnieiro: CA'insiiuii (is Bens Patrimoniais os l istados e hnumeiaidos
conforme .ANE.XO 2 deste 1 ermo.

Clan.sula Segunda: Continua, em eigor naiiuilo que implícita, ou e.xi.iliciian .■nie
não contrariai-em as condições deste Termo /\diti\'o. :i Clausula Primeira e ;Ci-
ragraio Segundo cio Termo de Ifntrega e Recebimenio dos Bens Pairimms im
bem como o Contrato de t'oiiee.bsào originário da Concorrência n." OOinh.s 2
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!;•" poi' estarem Jiisio e acordados assiraim o presente '['ermo Aditivo em 4 (.ioa-
iro) \'ias de igiitil ieoi- e forma que sui-ia efeitos legais, perante a.s testemn f.as
aha.ixo qtiaiificadas.
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Prima\'era do l .cste -- iVíf. 13 de .Acosto de 2Ü0I .
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Pi'cfeito MLii i ici|)al de Pi'ima\'erti do [ .este
Si'. f.vico Plana Pinto Pcreiini

í "oncedeiite

í

KtiHinan PngcnIuiriLi e Consirtiçào 1 ,TÍ.').A
Si'. Pi latlelfo dos Reis 1 )ias

C()nccs.sionária
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